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O fracasso da lei

Com 22 passagens pela polícia, sequestrador de Thayná é exemplo de criminoso que não pode-
ria estar livre com aval da legislação

A prisão de Ademir Lúcio Ferreira Araújo revelou um histórico impressionante de 22 passagens pela 
polícia, somente no Rio Grande Sul. Cardápio variado: extorsão, receptação, estelionato, roubo e se-
questro estão entre os crimes. Tão chocante quanto a reincidência criminal do acusado de sequestrar a 
menina Thayná é a constatação da situação caótica do sistema penal, que deixa livre uma pessoa que 
há tanto tempo representa uma ameaça à sociedade.

Consta que por mais de dois anos a Justiça gaúcha não conseguiu localizar Ademir por uma ocorrência 
envolvendo roubo e ameaça. Em maio de 2016, a prisão enfim ocorreu, no Espírito Santo. Alegando 
insuficiência renal crônica em estágio terminal, comprovada por atestado médico, ele protocolou dois 
meses depois pedido de liberdade. Em setembro do ano passado, teve pedido de prisão domiciliar ne-
gado, mas em novembro seguinte ganhou direito à liberdade provisória.

É lamentável que, depois de tanto tempo de buscas, a soltura tenha sido tão fácil. A Justiça, nesses 
casos, deveria exigir uma investigação mais efetiva sobre as condições de saúde do preso. Ademir 
demonstra ser um bandido profissional, e nesses casos deveria haver mais rigor. A reforma do Código 
Penal se faz urgente. A reabilitação do condenado é o fim do sistema penal, mas até alcançá-la a prisão 
serve como uma prevenção. A mãe de Thayná, Clemilda, lamenta: “O sequestro da minha filha poderia 
ter sido evitado”, referindo-se ao estupro cometido por Ademir três dias antes do sumiço. Triste é saber 
que até esse crime poderia não ter ocorrido se as leis fossem outras.
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Por que o sequestrador de Thayná não estava preso?

Juristas analisam motivo de Ademir, com 22 passagens pela polícia, ter ficado solto

Passagens por extorsões, sequestros, associação criminosa, homicídio e estupro compõem a extensa 
ficha criminal de Ademir Lúcio Araújo Ferreira, 54. O mesmo homem que hoje é acusado de sequestrar 
a menina Thayná Andressa de Jesus Prado, de 12 anos, possui registros de prisões desde o final da 
década de 1980, tendo passado mais da metade de sua vida infringindo leis. Diante de um passado 
incriminador, não há como não se questionar: por que até semana passada Ademir ainda estava livre 
das grades?

A resposta para essa pergunta, segundo especialistas, está em um conjunto de falhas, que vão desde 
as inúmeras brechas da legislação até a lentidão da Justiça.

No Rio Grande do Sul, Ademir possui 22 passagens pela polícia, além de ocorrências no Espírito Santo, 
no Rio de Janeiro e em Minas Gerais. Um mandado de prisão pelo estupro de uma criança de 11 anos 
foi expedido no mesmo dia em que Thayná foi vista pela última vez. O criminoso estava solto desde no-
vembro de 2016, quando a Justiça gaúcha lhe concedeu liberdade provisória após um atestado médico 
apontar insuficiência renal crônica em fase terminal.

Porém, o juiz aposentado João Baptista Herkenhoff garante que o benefício não se justifica: “À luz do 
Direito Penal, esse problema de saúde não autoriza a soltura do doente. Ele deve receber assistência 
médica, mas dentro da prisão”, pontua.

Para o professor de Direito e advogado criminalista Jovacy Peter Filho, casos como os de Ademir não 
são raros justamente pela falta de comunicação direta entre os sistemas de acompanhamento proces-
sual dos estados. Assim, é possível que um indivíduo responda a um processo em um Estado e que o 
juiz de outro local não saiba. “Se um juiz tivesse conhecimento desse volume de processos, provavel-
mente ele não estaria solto”, ressalta.

Da mesma forma, Jovacy avalia que a demora da Justiça para julgar os casos também atrapalha. “En-
quanto ele não é julgado, presume-se, pelo Direito Penal, que ele é inocente. Se a decisão não sai, fica 
a dúvida”.

Por outro lado, o advogado ressalta que a falta de provas contundentes é um dos fatores que con-
tribuem para a morosidade da Justiça. “Com provas fracas ou a falta delas, um juiz não consegue julgar. 
Por isso, é importante melhorar a parte investigativa e de inteligência da polícia. O trabalho da perícia 
é fundamental”, afirma.

Na análise do professor do mestrado em Segurança Pública da UVV, Pablo Lira, embora o poder 
executivo venha investindo em tecnologias ao longo dos anos no Estado, o cenário de impunidade 
permanece em todo o país, como fruto da morosidade da Justiça, que não estabelece metas para reso-
luções de processos, bem como do alto grau de permissividade das leis.

“Nossas leis são frouxas. Há um excesso de recursos e de benefícios para o réu. Não se trata de inchar 
as unidades prisionais, mas temos que focar na repressão dos crimes graves. Com a impunidade, a 
probabilidade de que o indivíduo cometa novos crimes é maior”.

CRIMES COMETIDOS POR ADEMIR LÚCIO ARAÚJO
Prisões em flagrante (no Rio Grande do Sul)
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27/09/2007 - Receptação e extorsão

17/04/2008 - Uso de documento falso

26/03/2008 - Extorsão

07/04/2008 - Extorsão

08/07/2009 - Ameaça

22/07/2009 - Sequestro e formação de quadrilha

14/01/2010 - Sequestro

21/04/2012 - Facilitou a entrada de telefone em presídio

10/08/2013 - Descumpriu decisão judicial

Setembro de 2013 - Extorsão

12/11/2013 - Ameaça

27/03/2014 - Tentativa de estelionato

11/02/2016 - Ameaça

Prisões por mandados

Outubro de 1988 - Estelionato

Outubro de 1989 - Estelionato

Março de 1996 - Homicídio

Abril de 1997 - Roubo

Julho de 2014 - Roubo (Porto Alegre)

Fevereiro de 2015 - Roubo

Outubro de 2017 - Estupro de Vulnerável
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“Juiz não decide o que ele quer”, afirma Américo Bedê

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://www.gazetaonline.com.br/cbn_vitoria/comentaristas/americo_bede/2017/11/juiz-nao-de-
cide-o-que-ele-quer--afirma-americo-bede-1014107512.html
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45 mil imóveis lançam esgoto no meio ambiente

Após alerta há dois meses, quase 4 mil saíram da lista da Cesan

Em menos de dois meses, 3.654 endereços foram eliminados da lista de imóveis do Estado que, embora tenham a rede de co-
leta e tratamento de esgoto disponível, ainda não fizeram a ligação. Divulgada nesta quarta-feira (15) pela Companhia Espírito-
Santense de Saneamento (Cesan), a nova relação aponta a existência de 45.666 propriedades que permanecem descartando os 
dejetos de forma irregular no meio ambiente, dos quais a grande maioria são residências.

Na comparação com a lista anterior, publicada no início de outubro, houve queda em todos os tipos de imóveis, desde os comer-
ciais e industriais, até as casas e propriedades do poder público. De acordo com a Cesan, quando os proprietários informam que 
estão ligados à rede de esgoto ou solicitam a ligação, o imóvel é excluído.

Após a primeira lista ser divulgada, tanto prefeituras quanto outras instituições já haviam questionado a atualização dos dados, 
afirmando que as ligações dos imóveis públicos descritos já havia sido feita.

O maior declínio é observado em relação as residências, cujo número passou de 43.285 para 40.153 de um mês para o outro. 
Com 8.869 casas despejando esgoto fora da rede, Vila Velha é líder em pendências na Grande Vitória, seguida pela Serra, que 
possui 8.075 residências na lista, e Vitória, com 6.229. Em Cariacica, 5.937 locais são apontados pelo relatório.

Já no que diz respeito ao comércio, 1.115 do total de 4.283 imóveis comerciais e de serviços que não possuem ligação com a 
rede no Estado localizam-se na Serra. Vila Velha aparece em segundo lugar, com 927 notificações. Vitória aparece novamente 
em terceiro, com 647 e Cariacica aparece na sequência, com 471.

O total de imóveis industriais que ainda não cumpriram a legislação passou de 101 para 93, sendo que 48 deles estão na Serra. 
Do mesmo modo, o número de imóveis residenciais sociais apresentou redução discreta de 1.047 para 1.038.

PREFEITURAS
Em nota, a Prefeitura de Vitória afirma que notifica continuamente os proprietários de imóveis que não estão ligados à rede de 
esgoto. Segundo ela, foram aplicadas duas mil multas ou notificações nos últimos dois anos.

“Devido a essas ações de fiscalização, 8 milhões de litros de esgoto deixam de ser despejados por dia no meio ambiente”, ressal-
tou a administração municipal, que também afirma ter multado a própria Cesan pelo envio de 806 informações falsas ao Sistema 
Oficial de Controles dos Dados Interligados de Esgotos à Rede Coletora Pública disponível (Geo-Semmam) nos últimos quatro 
anos.

“O valor dessa infração – uma multa para cada dado equivocado – totalizou R$ 9,182 milhões”, diz.

Segundo a Prefeitura da Serra, os proprietários de imóveis em situação irregular já foram notificados. Eles têm até 45 dias após 
a notificação para se interligar à rede. Após isso, uma nova vistoria será realizada.

Já a prefeitura de Cariacica afirma que a fiscalização e notificação dos endereços é feita pela Secretaria de Desenvolvimento da 
Cidade e Meio Ambiente. Caso o prazo para a regularização não seja cumprido, a multa pode chegar a R$ 25 mil. A prefeitura de 
Vila Velha não respondeu até o fechamento da reportagem.

DADOS
A lista
O que é - A lista divulgada pela Cesan diz respeito ao número de imóveis que já possuem oferta de rede de coleta e tratamento 
de esgoto, mas não fizeram a ligação.

Total
De acordo com a nova lista da Cesan, 45.666 imóveis ainda não estão ligados à rede de esgoto no Espírito Santo.

Imóveis residenciais
Total: 40.153
Vitória: 6.229
Vila Velha: 8.869
Serra: 8.705
Cariacica: 5.937

Imóveis comerciais
Total: 4.283
Vitória: 647
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Vila Velha: 927
Serra: 1.115
Cariacica: 471

Imóveis do poder público
Total: 99
Vitória: Nenhum
Vila Velha: Nenhum
Serra: Apenas 1
Cariacica: Nenhum

Imóveis industriais
Total: 93
Vitória: 12
Vila Velha: 19
Serra: 48
Cariacica: 3

Imóveis residenciais sociais
Total: 1.038
Vitória: 91
Vila Velha: 61
Serra: 191
Cariacica: 121

LISTA POSSUI 99 PRÉDIOS PÚBLICOS SEM LIGAÇÃO
Enquanto no início de outubro 215 imóveis pertencentes a órgãos públicos estavam inclusos na lista de locais que não fizeram a 
ligação à rede de esgoto, agora o número caiu para 99. Das 83 propriedades que antes eram apontadas na Grande Vitória, resta 
apenas uma, na Serra. A Cesan divulgou os dados atualizados nesta quarta.

Com a mudança, as pendências passam a ser concentradas em municípios do interior do Espírito Santo, a exemplo de Guarapari, 
Montanha, Muniz Freire, Anchieta e Afonso Cláudio. Nesses locais, assim como em outras cidades, a maior parte dos imóveis 
listados pertencem às prefeituras, especialmente às secretarias municipais. No entanto, há também locais sob administração do 
poder estadual e federal.

CONTESTAÇÕES
Conforme explicou a Cesan em nota, os endereços são retirados do relatório quando os proprietários contestam a informação 
ou solicitam a interligação de seu imóvel à rede, o que explicaria a redução de endereços públicos na Grande Vitória. A medida é 
baseada em uma resolução da Agência Reguladora de Serviços Públicos (Arsp).

Desde outubro, quando a primeira lista foi publicada pela Cesan, órgãos estaduais e prefeituras da Grande Vitória já haviam 
contestado informações, afirmando que os dados estavam desatualizados.

Na Serra, por exemplo, a coordenadora de governo em exercício, Raphaela Moraes, afirmou ao jornal A GAZETA, na época, que 
tanto a escolas Djanira Maria Araújo e Audary Nunes, quanto o Centro de Toxicômanos, que haviam sido citados, eram obras 
novas e já foram entregues com rede de esgoto.

Além disso, o Centro Municipal de Educação Infantil e a Praça de Porto Canoa ainda estavam sendo construídos. Por isso, não 
poderiam ser citados.

Vitória também questionou a citação de 42 locais na lista anterior, que em grande parte eram escolas. Na época, o subsecretário 
de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, Ademir Barbosa Filho, afirmou que muitos locais citados estavam regulares. Nos demais, 
o processo não foi regularizado devido a problemas técnicos, que vão desde a falta de oferta de rede até questões de nivelamento 
da rua.

Como o Quiosque 7 da Praia de Camburi também foi citado na última lista, o prefeito Luciano Rezende foi ao local para desmentir 
o fato e mostrar a existência da ligação. Na gravação, publicada nas redes sociais, Luciano criticou o que chamou de falta de 
transparência da Cesan.

O Tribunal de Justiça também afirma que o prédio da Vara da Infância e Juventude de Vitória, na Vila Rubim, também presente 
nos dados da Cesan, estava regular. Uma vistoria foi feita em maio no local.

Em função das reclamações, a Cesan respondeu que os clientes podem requerer a atualização da lista pelo 115 ou no escritório 
de atendimento. Caso a vistoria confirme a ligação, o móvel será retirado da lista.
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Jovem é preso por assaltos após anunciar venda de celular na inter-
net

A prisão ocorreu durante cumprimento de dois mandados de busca e apreensão e um de prisão

Um jovem de 19 anos, suspeito de integrar uma quadrilha que vinha cometendo furtos e roubos em 
São Gabriel da Palha, Noroeste do Estado, foi preso na casa onde morava, no bairro Aparecida, nesta 
terça-feira (14).

A prisão ocorreu durante cumprimento de dois mandados de busca e apreensão e um de prisão. Nas 
buscas, policiais militares e civis ainda apreenderam um revólver calibre 32, uma réplica de pistola e 
diversos celulares roubados.

Segundo a Polícia Militar, o jovem é suspeito de roubar uma lanchonete no bairro Santa Terezinha, na 
noite do último sábado. Na ocasião, dois bandidos de moto chegaram ao local armados e roubaram R$ 
450 do caixa, além de vários celulares de clientes.

Após o crime, agentes do Serviço de Inteligência da PM fizeram levantamentos e descobriram que o 
suspeito era um dos participantes dos roubos. Ele chegou a anunciar pela internet a venda de um celu-
lar. O fato foi levado ao conhecimento da Justiça, que expediu os mandados.

De acordo com o comandante do 2º Batalhão da Polícia Militar, tenente-coronel Sebastião Aleixo Batis-
ta, as armas apreendidas na operação foram as mesmas usadas pelos ladrões no roubo à lanchonete. 
As vítimas disseram à PM que os assaltantes estavam com um revólver e uma pistola, só não sabiam 
que a pistola era um simulacro.

O acusado e os materiais apreendidos foram encaminhados à delegacia de São Gabriel da Palha. O 
preso não teve a identidade divulgada.
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Empresa é condenada por atrasar jantar durante baile de formatura

Cada um dos 27 requerentes receberá R$ 1 mil de indenização por danos morais pelo atraso na 
reposição dos alimentos

Uma empresa que presta serviço de buffet foi condenada a indenizar formandos em Direito de Nova 
Venécia, região Noroeste do Estado, por atrasar o jantar em baile de formatura. Cada um dos 27 req-
uerentes receberá R$ 1 mil de indenização por danos morais.

De acordo com informações do processo, os formandos teriam pago R$ 9 mil pelo jantar no baile, 
no qual seriam servidas 600 refeições a partir das 20h. No cardápio havia dois tipos de carne, arroz 
branco, arroz a grega, legumes e purê de batatas.

Porém, por volta das 21h30, grande parte da comida teria acabado, restando apenas arroz branco e 
salada de cenoura.

A reposição da comida teria sido realizada cerca de 30 minutos depois, após a empresa ter mandado 
buscar mais carne em sua sede, que fica no município de São Mateus. Esse atraso teria gerado um 
tumulto e feito com que alguns convidados fossem embora da festa.

Segundo o desembargador do Tribunal de Justiça do Estado Samuel Meira Brasil Júnior, não há danos 
materiais a serem ressarcidos se houve o consumo da comida, mas sim danos morais. “Quanto aos 
danos morais, está claro o direito à indenização, uma vez que a falha na prestação dos serviços tran-
scende o aborrecimento do cotidiano, causando aos formandos frustrações em suas expectativas de 
comemorarem a formatura, além dos abalos emocionais e constrangimentos perante os convidados do 
jantar”, disse.
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Menino receberá R$ 8 mil de empresa que atrapalhou viagem de fé-
rias

Garoto enfrentou problemas quando tentou viajar sozinho para a casa do pai, que ele não via há 
4 anos

Um menino de Vila Velha, representado no processo por sua mãe, vai receber indenização de R$ 8 mil 
de uma empresa de remessas expressas que não entregou em tempo hábil os documentos enviados 
da Itália, pelo pai do garoto, que autorizavam o menor a realizar uma viagem internacional sozinho. Por 
conta disso, o filho, que já não via o pai há quatro anos, teve as férias tumultuadas e o embarque só 
pode ser feito depois que a mãe pagou pela remarcação da passagem. O episódio aconteceu em 2011.

De acordo com o processo, o pai do menino foi ao consulado do Brasil, na Itália e, no mesmo dia, en-
viou todos os documentos necessários para que o menor fizesse a viagem desacompanhado, uma vez 
que sua mãe, separada do pai, não poderia acompanhá-lo. Os documentos chegaram ao Brasil seis 
dias depois e, depois de assinados pela mãe, foram enviados novamente à Itália. Nesta mesma época, 
a mãe marcou a viagem do filho com certa antecedência.

O pai da criança reenviou os documentos já prontos para o Brasil, mas, dias após o envio, a mãe desco-
briu que, por erro da empresa de remessas expressas, a documentação foi enviada para Itaparica, na 
Bahia, e não para Coqueiral de Itaparica, em Vila Velha. Dessa forma, o menino não conseguiu embar-
car na data prevista.

A empresa chegou a prometer para a mãe do menino que enviaria os documentos e, por isso, a pas-
sagem foi remarcada. Entretanto, um dia antes da viagem, a documentação não havia sido entregue. 
A mãe, então, ligou para a empresa, que garantiu que o filho poderia embarcar para o Rio de Janeiro e 
que lá receberia o documento, o que de fato aconteceu.

Para a juíza Glícia Mônica Dornela Alves Ribeiro, da 1ª Vara Cível de Vila Velha, a situação vivenciada 
pela  família produziu consequências que ultrapassaram o aborrecimento, uma vez que a criança teve 
suas férias atrasadas e tumultuadas, além de toda a confusão que a empresa causou entre a família 
da Itália e a do Brasil.

“A má prestação dos serviços, provocou a perda da primeira passagem adquirida, que possibilitaria ao 
menino passar a data festiva natalina com a família, que ele não via há cerca de 4 anos, gerando o 
dever da empresa de arcar com a indenização pelos prejuízos materiais e morais experimentados pelo 
seu usuário”, concluiu a magistrada ao fixar o valor em R$ 8 mil.
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TJ-ES mantém condenação de empresa que atrasou jantar de for-
matura

Cada um dos 27 requerentes vai receber R$ 1 mil de indenização por danos morais, segundo 
decidiu o desembargador Samuel Meira Brasil.

A 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJ-ES) manteve a condenação de uma 
empresa de prestação de serviços de buffet, que atrasou o jantar de formatura dos convidados de 
formandos em direito de uma faculdade de Nova Venécia, no Noroeste do estado. Cada um dos 27 
requerentes vai receber R$ 1 mil de indenização por danos morais.

De acordo com o processo, os formandos teria pago R$ 9 mil pelo jantar, em que seriam servidas no 
evento – com início marcado para às 20h - 600 refeições, com dois tipos de carne, arroz branco, arroz 
a grega, legumes e purê de batatas.

No entanto, por volta das 21h30m, grande parte da comida acabou, restando apenas arroz branco e 
salada de cenoura, após uma desorganização no serviço, que não ofereceu um atendimento individu-
alizado para servir os convidados.

A reposição da comida foi realizada cerca de 30 minutos depois, após a empresa ter mandado buscar 
mais carne em sua sede, no Município de São Mateus, e esse atraso gerou certo tumulto e fez com que 
alguns convidados fossem embora da festa.

Segundo o voto do Relator do processo no TJ-ES, desembargador Samuel Meira Brasil Júnior, não 
há danos materiais a serem ressarcidos se houve o consumo da comida. “Quanto aos danos morais, 
está claro o direito à indenização, uma vez que a falha na prestação dos serviços transcende o abor-
recimento do cotidiano, causando aos formandos frustrações em suas expectativas de comemorarem a 
formatura, além dos abalos emocionais e constrangimentos perante os convidados do jantar”, destacou 
o relator.
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Homem invade casa, esfaqueia ex-mulher e é assassinado

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://www.gazetaonline.com.br/cbn_vitoria/reportagens/2017/11/homem-invade-casa-esfaque-
ia-ex-mulher-e-e-assassinado-1014107517.html
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